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Assunto: Sugere ao Executivo criação de Projeto de Lei que Dispõe sobre a implantação de
Políticas Públicas para Combate à Violência Física, Sexual e Emocional contra a Pessoa Idosa.

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação, enviada para conhecimento e
providências cabíveis sobre a proposta de projeto que segue abaixo: 

Justificativa: A  implementação  de  ações  para  Combate  à  Violência  Física,  Sexual  e
Emocional contra a Pessoa Idosa no Município, vem de encontro da necessidade de um olhar
diferenciado e adequado à realidade sociológica contemporânea, a qual apresenta sugestivos
indicadores  de  vulnerabilidade  quanto  à  violência,  em  seus  estratos,  com  destaque  à
exacerbação da violência incidente sobre a população idosa, durante o período pandêmico. 
Sob essa ótica, diversos órgãos públicos e privados, já desenvolveram e publicaram estudos
socioepidemiológicos específicos à população idosa, que ratificam a necessidade da atenção
diferenciada a esse estrato populacional. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 20 de julho de 2023.

JANAINA BASTOS
Vereadora - MDB

SUGESTÃO DE PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a implantação de Políticas Públicas  para Combate à Violência Física, Sexual e
Emocional contra a Pessoa Idosa. 

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal, autorizado a implantar ações para Combate à Violência
Física, Sexual e Emocional contra a Pessoa Idosa no Município. 

Art. 2º As ações para Combate à Violência Física, Sexual e Emocional contra a Pessoa Idosa
no  Município,  caracterizadas  como  instrumento  de  promoção  de  Políticas  Públicas  para
Proteção e Apoio Social ao Cidadão, tem como objetivos: 
I  –  promover  a  conscientização  sobre  a  ocorrência  e  combate  à  violência  física,  sexual  e
emocional contra a pessoa idosa no Município, por meio de:
a) ações educativas sobre prevenção à violência;
b) ações executivas para a observação, registro e monitoramento da violência;
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c) ações executivas de atendimento social;
d) ações de divulgação de indicadores sobre a violência.
II –  promover ações públicas integradas em toda esfera administrativa municipal e incentivar
ações  privadas,  para  o  efetivo  Combate  à  Violência  Física,  Sexual  e  Emocional  contra  a
Pessoa Idosa no Município;
III – promover a melhoria da qualidade de vida, o respeito e dignidade da Pessoa Idosa. 

Art. 4º  As Secretarias Municipais responsáveis poderão desenvolver as políticas públicas e
ações referidas na presente lei, de modo sinérgico à consecução de seu objeto. 

Art. 5º A Prefeitura Municipal poderá instituir parcerias com instituições públicas e privadas, a
fim da consecução do objeto da presente lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JANAINA BASTOS
Vereadora - MDB

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
80

/2
02

3 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

56
2/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

07
/2

02
3 

10
:4

3:
41

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
an

aí
na

 Z
am

bu
si

 N
og

ue
ira

 B
as

to
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

3C
8-

C
81

0-
11

FB
-8

51
A.

Pag. 2/3



IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
80

/2
02

3 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

56
2/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

07
/2

02
3 

10
:4

3:
41

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
an

aí
na

 Z
am

bu
si

 N
og

ue
ira

 B
as

to
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

3C
8-

C
81

0-
11

FB
-8

51
A.

Pag. 3/3


